
/../';~;-/" ~
/~~Q\-"~" I 911'~;;;'..9-~o:':í--" ",

.,,'

"Administrando com as pessoas" \

'~Autoriza a Cobrança de Diárias e Ingressos
ria Praia e Camping "Rainha do Sol'" e Dá
Outras Providências."

MIGUEL ARGEMIRO SO~S GARAIALDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS- Faço

saber em disposto n~ Art. 56 da Lei ofgânica Municipal, que a Câmara Municip~

aprovou e EU sancioJo a presente Lei.
I I

Art. 1°- Fica o pdder Executivo autorizJdo a cobmr o valor de R$3,OO(três reais) por
área! dia ~ Pmia e Camping "~ainha do Sol".
PARÁGRAFO ÚNICO- O valor da diária dá direito ao uso de dois
equipamentos de refrigeração. !Para equipamento de refrigeração adicional
será acrescido sobre a diária. I

Art. 20- Nos casos de eventos especi~sr será cobrado o valor de R$l,OO(um real)por~ I

pessoa. r
PARÁG I o ÚNICO- Meno~es de 12 (doze) anos não pagarão ingressos.

Art. 3°- Esta Lei tem vigência para a Temporada de Verão 98/99, com início no dia
!19.12.98:e encerramento dia 28;02.99. -

!

Art. 4°- Revogadas as disposições em rntrário, esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação. ;

, ,

GABINETE DOPREFEITC> MUNICIPAL, 16 de dezembro de 1998., !
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MIGUEL ARGE o SOARES GARAIALDI
Prl~feito unicipal -

~[Üe-se

1998.
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Registre-se e Publit

em 23 de dezembro Út

~. ~~~~v~.-??~ MARIA CAnOLlNA PORTO COR~

Sec Faz Plano Adm. e Turismo

Rua Walter Jobim, 171 CEP 97.640-000 ,- Fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 -1230

Glabinete Prefeito 256-1122~ Praia Rainha do Sol 256-1222
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JUSTIFICATIVA:
11
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SenhÓr Presidente,
SenhÓres Vereadores:

1.

o prtsente Projeto visa e
diárias no Campmg "Rainha do 80]
especificando suas!condições de uso. Da(
interesse de terceirp s na Concorrência O(
dia 09 de dezembr~ de 1998, e a data de ~
a apreciação em Regime de Urgência pe14

I

stabelecer valores a serem cobradas para
", para a Temporada de Verão 98/99,io 

ao fato de não ter havido manifestação de~1/98, 
realizada pela prefeitura Municipal no,aertUl'a 

já ter sido prevista é que solicitamos)s 
nobres Vereadores.
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ARGE ~~~;~~"(;::RAIALDI
Prefeito unicipal
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Rua Walter Jobim, 171 CEP 97.640-000 -
Gabinete Prefeito 256-1122 -


